
Município de Missal
nsrnoo oo plnzNÁ

PORTARIA No 137 DE 23 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art' 10 - Designar os servidores ALEXANDRE cnrsnnro Hecr, DoucLrs

Zarra, Trnco vELLoso RoDRrcuEs, ANDERSoN scHwtruoLrn e MÁncro LrnruoRo ïHrves para

constituírem a corqrssÃo prnunnrnre or lruorcaçÃo e AvllrlçÃo oe Bens lMóvers
para efeito de aquisição, alienaçã0, locação e doaçã0, sob a presidência do primeiro

e secretariado do segundo, a partir desta data.

Art' 20 - Iguarmente, designar os servidores ALEXANDRE cnrsnnlro Hrcx,
DoUGLAS ZATTA, ïAGo vELLoso RoDRrcuES, ANDERSoN scnwrnoLrn r MÁncro Lenruono

Tnrvrs para comporem, sob a presidência do primeiro e secretariado do segundo, a

courssÃo PenÈraNeNrE oe AvnlrrçÂo DE BENs pArRrMoNrArs do Município de Missal,

a paftir desta data.

Art, 30 - Quando solicitada, a Comissão deverá apresentar ao poder

Executivo Municipal, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, o Laudo de IndÌcação

e/ou Avaliação correspondente, contendo no mínimo a assÌnatura de 3 (três) dos

membros da comissão.

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

revogando a Portaria no 109, de 04 de maio de 2020.

GngrNFrr oo Pnrrrrro lvlunrqpnr oe Mrssnr, 23 oe unnço or 2022.

Rffiííuis Ferrari
Prefeito Municipal
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